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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 183/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

No dia          de  de 2023, no MUNICÍPIO DE NOVA 

FRIBURGO,  registram- se o(s) preço(s) da empresa  ____________________, 

com s e d e   na   , inscrita no Cadastro 

Nacional   da  Pessoa  Jurídica  do  Ministério  da  Fazenda      CNPJ/MF   sob  o  

nº  ____________________________, neste ato representada pelo seu 

 ______ _____,   , portador do   

documento   de   identidade   n.º  ____________________,   órgão   expedidor 

 , CPF nº  , para Contratação de empresa especializada 

para o serviço de ALUGUEL DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS, CAMINHÕES, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS, para atender as necessidades das Secretarias de Infraestrutura e Logística, 

Obras e Serviços públicos, bem como as Subprefeituras, pelo período de 12 (doze) meses, 

decorrente da realização do Pregão Eletrônico nº 183/2023. As especificações técnicas 

constantes no Processo Administrativo nº 8.765/2023, assim como os termos da 

Proposta Comercial  Anexo III, e demais Anexos do edital de licitação, integram esta Ata de 

Registro de Preços, independente de transcrição. 

LOTE ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO UND/HR HORAS  

01 
1 25089 

Caminhão basculante, no toco, capacidade de 7,5T, 
inclusive com motorista e combustível. 

HORA 
PRODUTIVA 

12.000 

2 25089 
Caminhão basculante, no toco, capacidade de 7,5T, 
inclusive com motorista e combustível. 

HORA 
IMPRODUTIVA 

3.600 

02 

3 25089 
Caminhão Basculante do tipo médio-pesado, 
trucado, capacidade 12,00m³, inclusive motorista e 
combustível. 

HORA 
PRODUTIVA 

4.000 

4 25089 
Caminhão Basculante do tipo médio-pesado, 
trucado, capacidade 12,00m³, inclusive motorista e 
combustível. 

HORA 
IMPRODUTIVA 

1.200 

03 
5 25089 

Caminhão com carroceria fixa, no toco, capacidade 
de 7.5T, inclusive com motorista e combustível. 

HORA 
PRODUTIVA 

1.000 

6 25089 
Caminhão com carroceria fixa, no toco, capacidade 
de 7.5T, inclusive com motorista e combustível. 

HORA 
IMPRODUTIVA 

300 

04 
7 25089 

Carreta para transporte pesado, capacidade para 
carga util de 30T, inclusive motorista e combustível. 

HORA 
PRODUTIVA 

800 

8 25089 
Carreta para transporte pesado, capacidade para 
carga util de 30T, inclusive motorista e combustível. 

HORA 
IMPRODUTIVA 

204 

05 9 25089 

Distribuidor (espargidor) de asfalto (BMB), motor 
diesel, potência de 92CV e capacidade aproximada 
do tanque de 10.000 litros, inclusive com operador 
e combustível. 

HORA 
PRODUTIVA 

2.200 
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10 25089 

Distribuidor (espargidor) de asfalto (BMB), motor 
diesel, potência de 92CV e capacidade aproximada 
do tanque de 10.000 litros, inclusive com operador 
e combustível. 

HORA 
IMPRODUTIVA 

660 

06 

11 25089 

Escavadeira hidráulica, motor diesel com 111CV 
aproximadamente, capacidade de 0,78m³, 
profundidade de escavação máxima de 6,6m, com 
braços articulados, braço intermediário ajustável 
em 3 posições, inclusive operador e combustível. 

HORA 
PRODUTIVA 

1.800 

12 25089 

Escavadeira hidráulica, motor diesel com 111CV 
aproximadamente, capacidade de 0,78m³, 
profundidade de escavação máxima de 6,6m, com 
braços articulados, braço intermediário ajustável 
em 3 posições, inclusive operador e combustível. 

HORA 
IMPRODUTIVA 

540 

07 

13 25089 

Escavadeira hidráulica de esteira braço alongado 
(modelo long reach), com peso operacional em 
torno de 23T, motor diesel em torno de 160CV, 
caçamba com capacidade aproximada de 0,55m³, 
altura da escavação máxima aproximada de 15m e 
profundidade de escavação máxima aproximada de 
12m, inclusive operador e combustível. 

HORA 
PRODUTIVA 

1.800 

14 25089 

Escavadeira hidráulica de esteira braço alongado 
(modelo long reach), com peso operacional em 
torno de 23T, motor diesel em torno de 160CV, 
caçamba com capacidade aproximada de 0,55m³, 
altura da escavação máxima aproximada de 15m e 
profundidade de escavação máxima aproximada de 
12m, inclusive operador e combustível. 

HORA 
IMPRODUTIVA 

540 

08 
15 25089 

Motoniveladora, motor diesel de 125CV, inclusive 
operador e combustível 

HORA 
PRODUTIVA 

3.000 

16 25089 
Motoniveladora, motor diesel de 125CV, inclusive 
operador e combustível 

HORA 
IMPRODUTIVA 

900 

09 

17 25089 

Retro-escavadeira/carregadeira, motor diesel em 
torno de 75cv, capacidade da caçamba de 0,76m³, 
profundidade de escavação máxima de 4,00m, 
inclusive operador e combustível. 

HORA 
PRODUTIVA 

10.000 

18 25089 

Retro-escavadeira/carregadeira, motor diesel em 
torno de 75cv, capacidade da caçamba de 0,76m³, 
profundidade de escavação máxima de 4,00m, 
inclusive operador e combustível. 

HORA 
IMPRODUTIVA 

3.000 

10 
19 25089 

Rolo compactador tandem, de 6 a 9T, motor diesel 
de 55cv, inclusive com operador e combustível. 

HORA 
PRODUTIVA 

3.000 

20 25089 
Rolo compactador tandem, de 6 a 9T, motor diesel 
de 55cv, inclusive com operador e combustível. 

HORA 
IMPRODUTIVA 

900 

11 

21 25089 
Trator de esteiras com motor diesel em torno de 
140cv, com lâmina de 2330kg, inclusive operador e 
combustível. 

HORA 
PRODUTIVA 

1.500 

22 25089 
Trator de esteiras com motor diesel em torno de 
140cv, com lâmina de 2330kg, inclusive operador e 
combustível. 

HORA 
IMPRODUTIVA 

450 

12 23 25089 
Mini pá carregadeira, de rodas, carga operacional 
em torno de 629kg, altura de descarga aproximada 

HORA 
PRODUTIVA 

8.000 

mailto:pregaoeletronico.friburgo@gmail.com


PROCESSO Nº: 8.765/2023 
 

RUBRICA:______FOLHA:______  

 

 
 

 
Av. Alberto Braune, nº 224  2º Andar / Sala 212  Centro  Nova Friburgo  RJ 

e-mail: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com  Telefone: (22) 2523-1113 

 
Página 3 de 15 

 
 

de 2,40m, inclusive operador e combustível. 

24 25089 
Mini pá carregadeira, de rodas, carga operacional 
em torno de 629kg, altura de descarga aproximada 
de 2,40m, inclusive operador e combustível. 

HORA 
IMPRODUTIVA 

2.400 

13 

25 25089 

Hidrojato conjugado com sucção através de vácuo, 
compressor acionado por tomada de força tipo 
rotativo e com jogo mangueiras para captação de 
6” e 8”, através de braço rotativo, tanque de 
armazenamento de 12.000l, inclusive motorista e 
combustível. 

HORA 
PRODUTIVA 

1.500 

26 25089 

Hidrojato conjugado com sucção através de vácuo, 
compressor acionado por tomada de força tipo 
rotativo e com jogo mangueiras para captação de 
6” e 8”, através de braço rotativo, tanque de 
armazenamento de 12.000l, inclusive motorista e 
combustível. 

HORA 
IMPRODUTIVA 

450 

14 

27 25089 

Caminhão Pipa com: Barra de irrigação traseira; 
Mangueira auxiliar de limpeza; Rabo de pavão 
(aspersor traseiro - bico de pato); Aspersor de 
limpeza frontal; Bomba centrífuga multiplicada; 
Sistema de sucção inclusive motorista e 
combustível, inclusive motorista e combustível. 

HORA 
PRODUTIVA 

2.200 

28 25089 

Caminhão Pipa com: Barra de irrigação traseira; 
Mangueira auxiliar de limpeza; Rabo de pavão 
(aspersor traseiro - bico de pato); Aspersor de 
limpeza frontal; Bomba centrífuga multiplicada; 
Sistema de sucção inclusive motorista e 
combustível, inclusive motorista e combustível 

HORA 
IMPRODUTIVA 

660 

15 

29 25089 

Caminhão Comboio Melosa; capacidade de 
abastecimento de 5.000l de diesel; 5 und de 
compartimento pressurizado para óleo de motor e 
hidráulico de 200l cada; capacidade para água com 
alta pressão de 1.000l; 1 (um) compartimento 
pressurizado para graxa; compartimento papa óleo 
queimado de 250l; compartimento para 
ferramentas; tanque pressurizados para água ou 
aditivo de 250l, compressor de ar, inclusive 
motorista e combustível. 

HORA 
PRODUTIVA 

2.200 

30 25089 

Caminhão Comboio Melosa; capacidade de 
abastecimento de 5.000l de diesel; 5 und de 
compartimento pressurizado para óleo de motor e 
hidráulico de 200l cada; capacidade para água com 
alta pressão de 1.000l; 1 (um) compartimento 
pressurizado para graxa; compartimento papa óleo 
queimado de 250l; compartimento para 
ferramentas; tanque pressurizados para água ou 
aditivo de 250l, compressor de ar, inclusive 
motorista e combustível. 

HORA 
IMPRODUTIVA 

660 

TOTAL REGISTRADO EM ATA R$  
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1  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

1.1  - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

2 DO PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1 - O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados 

da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços, no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Nova Friburgo, não podendo ser prorrogada. 

3 DA FORMA DE REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1  A forma de realização do serviço está descrita no Termo de Referência, 

ANEXO I, parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição. 

4 REVISÃO E REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato superveniente que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.2  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO deverá: 

4.2.1  - Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

4.2.2   Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; 

4.2.3   Convocar os demais fornecedores, constantes do cadastro de reserva, 

visando igual oportunidade de negociação. 

4.3  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

observará a classificação original. 

4.4  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, e o 
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fornecedor, mediante requerimento, comprovar o fato e não puder cumprir o 

compromisso, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 

funamentado, a ser protocolado antes do pedido de fornecimento , mediante 

demosntração de fato superveniente que tenha provocado elevação nos preços 

praticados no mercado, frustrada a negociação o MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

poderá: 

4.4.1  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem a aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 

e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.4.2  Convocar os demais fornecedores, constantes do cadastro de reserva, 

visando igual oportunidade de negociação. 

4.5  Não havendo êxito nas negociações, o MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

deverá proceder à revogação, parcial ou integral, da Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6 - Os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser 

reajustados desde que observado o interregno mínimo de um ano, contado da data 

limite para apresentação da proposta, ou, no reajuste ocorrido. Os valores 

contratados poderão ser reajustados utilizando-se a variação do índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE). 

4.7  - Aplicação do índice de reajuste se fará a requerimento da contratada. 

4.8 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar a memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que ocorrer. 

4.9 - Nas aferições finais, o índice utilizado será, obrigatoriamente, o definitivo. 

4.10 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituto, o que vier 

a ser determinado pela legislação então em vigor.  
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4.11 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo.  

4.12 - Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas 

por aditamento de contrato. 

5 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa. 

5.2 - O cancelamento do seu registro poderá ser: 

5.2.1 - A pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as 

exigências da ata, pela ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 

devidamente comprovado; 

5.2.2  - Por iniciativa do MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO: 

5.2.2.1  - Quando o fornecedor registrado: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

c) descumprir as obrigações decorrentes da ata de registro de preços; 

d) não retirar a nota de empenho, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO DE NOVA 

FRIBURGO, sem justificativa aceitável; 

5.2.2.2 - Pela superveniência de razões de interesse público, devidamente 

motivadas e justificadas. 

5.2.3 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o MUNICÍPIO DE 

NOVA FRIBURGO fará o devido apostilamento na ata de registro de preços e 

informará aos proponentes a nova ordem de registro. 
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6 CADASTRO DE RESERVA 

6.1  Não houve participantes do procedimento licitatório interessados no 

Cadastro de Reserva. 

OU 

6.2  Conforme registrado no Anexo A dessa Ata de Registro de Preços, também 

fica formalizado o Cadastro de Reserva de Reserva do(s) fornecedor(es) 

interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, com 

preços iguais ao do licitante vencedor, havendo cancelamento de registro e 

seguindo a ordem de classificação final no certame, por item/grupo do objeto (se 

for o caso) pelo período remanescente da vigência originalmente prevista para o 

registro de preços. 

6.3  A formação de Cadastro de Reserva vincula o(s) particular(es) aos termos da 

proposta do titular em relação ao preço, obrigando-se a assumir a titularidade do 

registro em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ordem de 

classificação. 

6.4  A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das 

condições de participação do particular registrado no Cadastro de Reserva, da 

qualidade do objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de 

habilitação, nos termos fixados no edital de licitação. 

6.5  Havendo alteração da titularidade do registro com base no Cadastro de 

Reserva, deverá a ARP ser republicada para fins de eficácia. 

7 DAS PENALIDADES 

7.1 -  O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas 

no Presente Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais 

pertinentes, ensejará a aplicação das sanções previstas na lei 8.666/93. 

7.2  - Comete infração administrativa a contratada que: 

7.3 - Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

a) -  Apresentar documentação falsa; 

b) - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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c) -  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

d) -  Não mantiver a proposta; 

e) -  Cometer fraude fiscal; 

f) -  Comportar-se de modo inidôneo; 

7.4  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou 

conluio, entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances; 

7.5  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as 

seguintes sanções:  

7.5.1  - Advertência; 

7.5.2 - Multa: 

7.5.2.1 - Compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre 

o valor total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas;  

7.5.2.2 - Compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da 

fatura correspondente ao mês em que foi constatada a falta; 

7.5.2.3 - Moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), 

calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite 

máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a 

rescisão do contrato;  

7.5.2.4 - Moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar 

a rescisão do contrato; 

7.5.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

7.5.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
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Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 

7.6 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, 

motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato da Administração, 

devidamente justificado; 

7.7 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participação em 

licitação e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa, 

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

7.8  - A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93. 

8 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1 - Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais 

normas pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1 - Fiscalizar a execução dos serviços, através de profissionais designados para 

este fim, em conformidade com o contrato; 

8.1.2 Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

preestabelecidas; 

8.1.3 Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da realização dos 

serviços licitados;  

8.1.4 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada. 

8.1.5 Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos a contratada; 

8.1.6 Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA. 

8.1.7 Aplicar as penalidades constantes no item das Sanções Administrativas do 

presente Termo de Referência, bem como instrumento editalício e Lei 8.666/93, em 
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caso de descumprimento de qualquer obrigação por parte da CONTRATADA.  

8.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.3 -  Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais 

normas pertinentes, são obrigações da CONTRATADA: 

8.3.1 - Atender de imediato às solicitações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Logística, Secretaria de Obras e Secretaria de Serviços Públicos, quanto às 

substituições da mão de obra, quando a referida mão de obra for identificada como 

inadequada à prestação dos serviços; 

8.3.1.1 - A Detentora se obriga a afastar ou substituir dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas, sem ônus para a PREFEITURA, qualquer motorista/operador, funcionário ou 

preposto de seu quadro, que, por sua solicitação, não deva continuar a participar da 

locação.  

8.3.2  - O disposto no item anterior se aplica também aos veículos e equipamentos. 

8.3.3  - Manter o serviço contratado em número, qualidade e condições 

especificadas; 

8.3.4 - Manter preposto aceito pela Administração da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Logística, Secretaria de Obras e Secretaria de Serviços Públicos para 

representá-la na execução do Contrato; 

8.3.5  - Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato; 

8.3.6  - Arcar com toda despesa e responsabilidade pela remoção e transporte de 

todo e qualquer equipamento que precise ser retirado do local de trabalho ou em 

razão da prestação do serviço, com prévia autorização e comunicação aos fiscais do 

contrato; 

8.3.7  - Cumprir o objeto do presente termo de referência de acordo com as 

especificações nele contidas, no Edital da licitação, bem como na legislação em 

vigor; 

8.3.8  - Fornecer ao CONTRATANTE o número de telefone do preposto, com 

perfeito conhecimento do objeto do contrato, para o pronto deslocamento e 

atendimento em situações de emergência ou de algum sintoma anormal em 

equipamentos; 

8.3.9  - Comunicar, imediatamente, por intermédio do fiscal do contrato, toda e 
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qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do Contrato; 

8.3.10  - A empresa contratada deverá apresentar, sempre que solicitada pelo 

Gestor do contrato, mapas de manutenção realizada nos equipamentos com todos 

os reparos, assinados e carimbados por cada responsável técnico. 

8.3.11  - Fornecer aos seus empregados uniforme, calçado, crachá de identificação 

e equipamentos de proteção individual, obedecendo ao disposto nas normas de 

segurança do Ministério do Trabalho; 

8.3.12  - Estar em dia com suas obrigações trabalhistas perante seus funcionários, 

bem como perante os demais Órgãos Públicos descritos no presente Termo de 

Referência; 

8.3.13  - Responsabilizar-se, na forma da lei, por quaisquer danos causados 

diretamente aos bens do Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em 

razão da existência de fiscalização da Secretaria de Infraestrutura e Logística; 

8.3.14  - Restituir, ao término do prazo de vigência contratual, todo e qualquer 

equipamento pertencente ao município que esteja sob sua guarda, em perfeito e 

regular funcionamento. 

9 INSTRUMENTO DE AJUSTE 

9.1  A licitante vencedora será convocada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

celebração do contrato, nos termos da minuta constante do ANEXO VI deste edital. 

9.2  - Quando do comparecimento da empresa para assinatura do contrato, 

deverão ser apresentados os documentos de Carteira de Identidade e o Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela assinatura do contrato. Se for procurador, 

apresentar, juntamente, a procuração comprovando o mandato. 

9.3 - A licitante vencedora ficará obrigada a, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, entregar o contrato devidamente assinado pelo representante legal.  

9.4 - O prazo estabelecido no documento da convocação poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado expressamente pela parte, durante o 

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

9.5 - Caso a licitante vencedora não compareça para assinatura do instrumento 

contratual, até 05 (cinco) dias úteis após sua convocação estará caracterizado o 
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descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a desistente às 

penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo das multas estabelecidas neste 

edital, no contrato e das demais cominações legais. 

10 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1  -  As despesas decorrentes das obrigações assumidas com a presente ata 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

11.1.1 Elemento de Despesa: 33.90.39.15  

11.1.2 Fonte de Recurso: 

150000000000  

170500000020  

150100000000  

170400000017 

11.1.3 Programa de Trabalho: 

10001.0412200012.002 - Sec. Obras 

09001.0412200012.002 - Sec. Serviços Públicos 

08003.0412200112.334 - Sec. Infraestrutura 

 

10.2 - As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de: MUNICÍPIO DE NOVA 

FRIBURGO, CNPJ: 28.606.630/0001-23, ENDEREÇO: AVENIDA ALBERTO 

BRAUNE, 225, CENTRO, NOVA FRIBURGO - RJ, CEP: 28613-001. 

11 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança 

respectiva à Secretaria Municipal de Finanças. Planejamento, Desenvolvimento 

Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste 

Termo de Referência.  

11.2 - O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto nº 258 de 27 de 

Setembro de 2018, desde que as certidões listadas abaixo estejam válidas e 

regulares: 

11.2.1 - Negativa de Débitos Trabalhistas;  

11.2.2  - Fazenda Federal  abrange as contribuições sociais; 
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11.2.3  - FGTS; 

11.2.4  - PGE  referente à Dívida Ativa Estadual; 

11.2.5  - Municipal  referente ao ISS e Dívida Ativa; 

11.2.6 - Estadual CND  referente ao ICMS. 

11.3 - A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e 

da Conta Corrente, para que possibilite o contratante efetuar o pagamento do valor 

devido;  

11.4 - Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou 

incorreções, o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a 

partir da data de sua reapresentação. 

11.5 - O pagamento será efetuado pelo Município de Nova Friburgo me diante 

crédito em conta-corrente da contratada, até o 30º (trigésimo) dia corrido, a contar 

da atestação da Nota Fiscal apresentada pela contratada, desde que cumpridas as 

formalidades legais e contratuais previstas, e de acordo com o Decreto Municipal nº 

258/18. 

11.6 -  Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o 

prazo para o pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a 

apresentação da nova documentação isenta de erros. 

12 - CONDIÇOES GERAIS 

12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

12.2 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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___________________________________________ 
Gabriel Costa Wenderroschy 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Logística 
Matr.: 62775 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Bernardo Coelho Verly 

Secretário Municipal de Obras 
Matr.: 62009 

 
 

 
 
 

_____________________________________ 
Marcelo da Silva Pereira 

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
Matr.: 10530 

 

 
________________________________________ 

Empresa 

CADASTRO DE RESERVA  ANEXO A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ficam registrados os preços dos licitantes que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame. 

 XXª Classificada 

 Empresa: 

 Endereço: 

CNPJ: E-mail:  Telefone: 

 

ITEM  
Nº 

REGISTRO 
ESPECIFICAÇÃO UNID.  QTDE. 

PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

1       

2       

...       

mailto:pregaoeletronico.friburgo@gmail.com


PROCESSO Nº: 8.765/2023 
 

RUBRICA:______FOLHA:______  

 

 
 

 
Av. Alberto Braune, nº 224  2º Andar / Sala 212  Centro  Nova Friburgo  RJ 

e-mail: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com  Telefone: (22) 2523-1113 

 
Página 15 de 15 

TOTAL REGISTRADO   

 

 

_______________________________________ 
Gabriel Costa Wenderroschy 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Logística 
Matr.: 62775 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Bernardo Coelho Verly 

Secretário Municipal de Obras 
Matr.: 62009 

 
 

 
 
 

_____________________________________ 
Marcelo da Silva Pereira 

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
Matr.: 10530 
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